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LEI N° 515/2006

SÚMULA:- Acrescenta Anexo II e III no Plano
Plurianual de Investimentos para o
período de 2006 a 2009 e dá outras
providências.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do
Paraná, APROVOU, e Eu, TOMÁS ANTONIO
BAJO POLO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte:

LEI

Artigo 1° -)- Fica o Poder Executivo Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,
autorizado a acrescentar na Lei Municipal n° 468/05 de 01 de dezembro
de 2005, os anexos II e III no Plano Plurianual de Investimentos do
período de 2006 a 2009.

Artigo 2° -)- Os anexos a serem incluídos na Lei Municipal mencionada no artigo 1°
desta Lei, terá como projeto a seguinte meta:

PROJETO
086- Trator Traçado.

Artigo 3° -)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

PAÇO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO DE ITAINA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS (21/11/2006).

TOMAS ANTONIO BAJO POLO
Prefeito Municipal
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PLANO PLURIANUAL

Período de 2006 a 2009

Anexo II

METAS

ORGÃO
OBJETIVOS

05000- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÂO E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS

Alocar recursos para a aquisição Trator
Traçado com recursos próprios do
município.

26 — Transportes
782 — Transporte Rodoviário
PROJETO
086 Trator Traçado.
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PLANO PLURIANUAL

Período de 2006 a 2009

Consolidação Geral das Metas

Anexo III

ÓRGÃO ATIVIDADE PROJETO

05000- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
086 Trator Traçado.
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